
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	d JoQJ  • 

1 Ji 
NAT CHA BRITO DE ASSIS 

uxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 414/2021/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 24 de agosto de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 111/2021, do Projeto de 
Lei n° 143/2021, que "Acrescenta dispositivos à Lei n° 3.525, de 18 de março de 1998, 
que dispõe sobre loteamentos, arruamentos, retalhamentos de imóveis em geral. ", 
aprovado, com emendas, em sessão plenária realizada aos 23 de agosto de 2021. 

Atenciosamente, 

JORGE iÍS LEPINSK 
Presidente da Cãm 	Municipal de Indaiatuba 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 
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AUTÓGRAFO N° 111/2021 

PROJETO DE LEI N° 143/2021 

Acrescenta dispositivos à Lei n° 3.525, de 18 de 
março de 1998, que dispõe sobre loteamentos, 
arruamentos, retalhamentos de imóveis em geral. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 23 de agosto do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI (COM EMENDA): 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
lndaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam acrescidos os artigos 15-A e 27-A à Lei n° 3.525, de 
18 de março de 1998, que dispõe sobre loteamentos, arruamentos, retalhamentos 
de imóveis em geral, e dá outras providências, com a seguinte redação: 

"Art. 15-A Para os núcleos urbanos informais comprovadamente 
existentes até 22 de dezembro de 2016, na forma do artigo 9° e § 
2° da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, a 
Municipalidade fica autorizada a flexibilizar as exigências de obras 
de infraestrutura previstas no artigo 15 para fins de regularização 
fundiária urbana. 

Parágrafo único. As obras dispensadas poderão ser executadas 
através de Plano Comunitário de Melhoria - PCM às expensas 
dos interessados mediante requerimento formal junto à 
Municipalidade, ou conforme prescrito na Lei Federal n° 13.465, 
de 11 de julho de 2017." 

"Art. 27-A A Prefeitura e o SAAE poderão, no exercício de ato 
discricionário, receber parcialmente as obras que tratam os 
incisos II e III do § 2° do artigo 15 desta Lei, em até 2 (duas) 
etapas, com a expedição dos respectivos Termos de 
Recebimento Parcial de Obras, observado o disposto neste artigo. 

§ 1° O recebimento parcial das obras dependerá da certificação, 
pelos órgãos técnicos e jurídicos, quanto: 
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I - ao atendimento de todas as condições de habitabilidade e 
funcionalidade das obras da etapa a ser entregue; 
II - à segurança de pessoas e bens na ocupação da etapa 
concluída, em relação às obras em execução nas demais etapas 
do empreendimento, que deverão ser devidamente delimitadas e 
restringidas quanto ao acesso; 
III - à quitação, proporcionalmente à etapa concluída, dos valores 
devidos à Prefeitura e ao SAAE pelo loteador em razão da 
aprovação do empreendimento, com exceção da compensação 
financeira devida ao SAAE, que deverá ser recolhida no 
recebimento total do empreendimento; 
IV - à manutenção das garantias prestadas, proporcionalmente às 
etapas remanescentes. 

§ 2° O recebimento parcial das obras pelo Poder Público não 
desobrigará o empreendedor de concluir e cumprir todas as 
exigências avençadas no Termo de Compromisso, Assunção de 
Reponsabilidade e de Execução de Obras de lnfraestrutura e no 
decreto de aprovação do empreendimento. 
§ 3° O empreendedor será responsável pela manutenção das 
obras recebidas parcialmente até a entrega definitiva do 
loteamento. 
§ 4° O prazo de garantia civil das obras passará a contar a partir 
do recebimento de cada etapa entregue do empreendimento. 
§ 5° O Poder Executivo regulamentará os critérios e 
procedimentos para aplicação do disposto neste artigo." 

Art. 2° Fica alterado o § 3° do Art. 16 da Lei 3.525/98, que passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 3° A Prefeitura Municipal deverá liberar parcialmente os 
empreendedores da garantia oferecida à medida que as obras 
forem satisfatoriamente concluídas, mediante comprovação dos 
Órgãos Técnicos da Municipalidade. " 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 24 de agosto de 2021, 191° 
de elevação à categoria de freguesia. 
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JORGE IS LEPINSK 	 SIL NE SILVANA CARVALINI 
Pr idente 	 1a Secretária 
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